
Avenida Dr. Luis Costa s/n, Leiroes, Chorozinho/CE
Contato (85) 3319-1475

CNPJ: 23.590.318/0001-75/camarachorozinho.ce.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000120250210000206

1. Descrição da Necessidade da Contratação

A presente contratação destina-se à locação de estrutura, equipamentos, organização
e decoração para eventos realizados pela Câmara Municipal de Chorozinho. A
necessidade surge do compromisso da Câmara em promover atividades legislativas e
institucionais, como sessões solenes, audiências públicas e conferências, que exigem
uma estrutura adequada para sua realização.

Historicamente, a promoção e9caz de eventos públicos vem se mostrando essencial
para o fortalecimento da interação entre o legislativo municipal e a comunidade,
promovendo a transparência e o engajamento cívico. Atualmente, a Câmara enfrenta
limitações logísticas e técnicas para realizar esses eventos internamente, dada a
complexidade e a variedade das atividades planejadas.

Assim, a contratação de uma empresa especializada permitirá que a Câmara Municipal
de Chorozinho garanta a realização de eventos com infraestrutura de qualidade,
respeitando os princípios da economicidade e e9ciência. Sob a ótica do interesse
público, esta contratação busca otimizar os recursos disponíveis e assegurar que as
atividades promovidas pela Câmara alcancem seus objetivos institucionais de maneira
efetiva e eficaz, conforme diretrizes estabelecidas pela Lei 14.133/2021.

2. Área requisitante

Área requisitante Responsável

Camara Municipal de Chorozinho RENATA NORARHA DE OLIVEIRA

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação são fundamentais para assegurar que a escolha da
solução a ser adotada atenda integralmente às necessidades da Câmara Municipal de
Chorozinho, garantindo, ao mesmo tempo, a sustentabilidade e a conformidade com
as leis e regulamentações aplicáveis. Esses requisitos devem contemplar padrões
mínimos de qualidade e desempenho, de modo a promover a realização dos eventos
com eficiência e eficácia.

Requisitos Gerais:
A empresa contratada deve possuir comprovada experiência na prestação de
serviços de locação de estrutura, equipamentos, organização e decoração de
eventos.
Capacidade técnica para atender eventos de diferentes portes, adaptando as
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soluções às especificidades da Câmara Municipal de Chorozinho.
Disponibilidade de equipe especializada, com pro9ssionais capacitados para
a montagem, execução e desmontagem de estruturas e decorações.
Flexibilidade para ajustar os serviços contratados conforme o cronograma e
as necessidades emergentes dos eventos.

Requisitos Legais:
Cumprimento das legislações locais e federais vigentes, especialmente a Lei
14.133/2021.
Possuir todas as certi9cações e licenças necessárias para a atividade,
incluindo alvarás e seguros obrigatórios.
Garantia de que os produtos e serviços utilizados estejam em conformidade
com as normas técnicas brasileiras, quando aplicáveis.

Requisitos de Sustentabilidade:
Utilização de materiais recicláveis ou biodegradáveis sempre que possível,
visando impactos ambientais reduzidos.
Implementação de práticas que minimizem a geração de resíduos e
promovam a reciclagem após os eventos.
Preferência para fornecedores que adotem políticas de responsabilidade
socioambiental.

Requisitos da Contratação:
Proposta detalhada de serviços, incluindo etapa de planejamento e execução
de cada evento.
Especi9cação clara de todos os recursos materiais e humanos a serem
disponibilizados.
Cronograma detalhado para as atividades de montagem, execução e
desmontagem das estruturas e decorações.
Critérios claros para avaliação dos serviços, incluindo indicadores de
qualidade, pontualidade e satisfação.

Os requisitos acima descritos são essenciais para assegurar que a contratação atenda
plenamente às necessidades de realização de eventos da Câmara Municipal de
Chorozinho, evitando a imposição de requisitos desnecessários que possam limitar a
competitividade no processo licitatório.

4. Levantamento de mercado

O levantamento de mercado para a contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de estrutura, equipamentos, organização e decoração
de eventos envolveu a identi9cação das principais soluções de contratação disponíveis
no mercado. Abaixo, listam-se as abordagens mais comuns:

Contratação Direta com o Fornecedor:     Esta abordagem permite que a Câmara
Municipal de Chorozinho negocie diretamente com fornecedores locais ou
regionais, proporcionando um relacionamento mais direto e personalizado, o que
pode resultar em maior Fexibilidade e adaptabilidade às necessidades especí9cas
dos eventos organizados pela Câmara.
Contratação Através de Terceirização:     Enviestra a utilização de empresas
intermediárias que gerenciam a contratação dos serviços necessários para os
eventos. Essa solução pode aliviar a carga administrativa interna, mas pode
resultar em custos adicionais devido à margem de lucro das empresas
terceirizadas.
Formas Alternativas de Contratação: Inclui a utilização de consórcios ou parcerias
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com outros órgãos públicos para compartilhar recursos e custos, podendo
potencializar a eficiência e a economicidade, desde que bem estruturados.

A solução mais adequada para atender às necessidades da Câmara Municipal de
Chorozinho, considerando a previsão de aproximadamente 12 eventos anuais, a
economicidade e a e9ciência, é a "Contratação Direta com o Fornecedor". Esta
modalidade é justi9cada pela presença de fornecedores locais e regionais que podem
proporcionar uma solução e9caz e econômica, minimizando custos logísticos e
promovendo uma maior adequação às especi9cidades culturais e logísticas da região.
Além disso, esta forma de contratação favorece o desenvolvimento local, alinhando-se
aos princípios de e9ciência e interesse público conforme estabelecido pela Lei nº
14.133/2021.

5. Descrição da solução como um todo

A presente contratação visa atender à necessidade da Câmara Municipal de
Chorozinho de realizar eventos institucionais de maneira e9ciente e a baixo custo,
através da locação de estruturas, equipamentos, organização e decoração adequadas.
A solução proposta se fundamenta na análise do mercado e das alternativas
disponíveis, garantindo o interesse público envolvido e a economicidade requerida por
um ente público. As soluções contempladas no presente ETP incluem:

Locação de Estruturas:   Inclui tendas, palcos, mesas, cadeiras, e outros
equipamentos indispensáveis para a realização dos eventos.
Fornecimento de Equipamentos:   Abrange equipamentos de audiovisual como
sistemas de som, projetores, e iluminação, necessários para o acontecimento dos
eventos de maneira profissional.
Organização do Evento:   A empresa contratada será responsável por coordenar
todos os aspectos logísticos do evento, desde a montagem até a desmontagem
das estruturas, mantendo comunicação constante com a Câmara Municipal para
assegurar a conformidade com o planejado.
Decoração: Aplicação de decoração que esteja em consonância com o tema e o
caráter de cada evento, aprimorando a experiência dos participantes e
valorizando o espaço público.

A escolha desta solução é fundamentada no levantamento de mercado, que analisou a
e9ciência e a capacidade dos fornecedores locais e regionais em atender as
especi9cidades da Câmara Municipal de Chorozinho. Identi9cou-se que empresas que
operam regionalmente são capazes de oferecer serviços dedicados e com
compreensão das necessidades locais, ao mesmo tempo que mantêm o custo-
benefício e a qualidade esperados. Considerando as jurisprudências acerca da Lei
14.133/2021, entende-se que esta contratação não apenas cumpre os princípios legais,
mas também assegura que a solução proposta é a mais e9caz e adequada entre as
disponíveis, consolidando-se como a alternativa que mais efetivamente atenderá aos
objetivos pretendidos.

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.



Avenida Dr. Luis Costa s/n, Leiroes, Chorozinho/CE
Contato (85) 3319-1475

CNPJ: 23.590.318/0001-75/camarachorozinho.ce.gov.br

1

PALCO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE
ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 12M DE FRENTE POR 8M DE FUNDO
DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO
E PÉ DIREITO COM 6M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMÍNIO Q30
DE 2M DE LARGURA POR 8M DE ALTURA, COM ÁREAS DE BACK
STAGE NAS DUAS LATER

2,000 Unidade

Especi9cação: PALCO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 12M
DE FRENTE POR 8M DE FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO
COM 6M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE LARGURA POR 8M DE ALTURA, COM ÁREAS DE
BACK STAGE NAS DUAS LATERAIS MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH &DAY BRANCA, PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA MEDINDO 26M DE FRENTE POR 8M DE FUNDOS, REVESTIDO EM COMPENSADO DE 15MM ACARPETADO,
NA COR GRAFITE, DUAS ESCADA, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO EM PAINEL DE 3X2
ESTRUTURA EM METALOM, REVESTIDO EM MADEIRA.

2

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - TIPO 2 - PARA ATÉ 5.000 KIT
COMPOSTO MINIMANETE DE: 01 EQUALIZADOR GRÁFICO. 08
GERENCIADORES DE CAIXAS ACÚSTICAS DIGITAIS. 01 SISTEMA DE PA
COM 4 UNIDADES DE CAIXAS DE ALTAS FREQUÊNCIAS ATIVAS OU
PASSIVAS COM NO MÍNIMO 2 (DUAS) VIAS. 08 TRIPÉS PARA CAIXAS
ACÚSTICAS. 04

2,000 Unidade

Especi9cação: SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - TIPO 2 - PARA ATÉ 5.000 KIT COMPOSTO MINIMANETE DE: 01
EQUALIZADOR GRÁFICO. 08 GERENCIADORES DE CAIXAS ACÚSTICAS DIGITAIS. 01 SISTEMA DE PA COM 4 UNIDADES
DE CAIXAS DE ALTAS FREQUÊNCIAS ATIVAS OU PASSIVAS COM NO MÍNIMO 2 (DUAS) VIAS. 08 TRIPÉS PARA CAIXAS
ACÚSTICAS. 04 CAIXAS ATIVAS DE 2 VIAS BI-AMPLIFICADAS CLASSE D. 06 MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA
MÓVEL. 02 SISTEMAS DE MICROFONE UHF TIPO BASTÃO SEM FIO COM TRANSMISSÃO. 01 KIT DE MICROFONAÇÃO
PARA BATERIA COM 5 MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA MÓVEL COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS DE 50HZ A
15KHZ PADRÃO POLAR CARDIÓIDE. 01 LEITOR DE MÍDIAS EM CD E USB COM DISPLAY PROGRESSIVO E REGRESSIVO.
04 DIRECT BOX PASSIVO E ATIVO COM CONEXÃO XLR/TRS. 01 AMPLIFICADOR DE GUITARRA. 01 SISTEMA DE
CONTRABAIXO COM 1 CAIXA COM 4 TRANSDUTORES DE 10" E 1 CAIXA COM 1 TRANSDUTOR DE 15" E CABEÇOTE DE
AMPLIFICAÇÃO COM EQUALIZADOR GRÁFICO. 01 BATERIA: BUMBO DE 22, TOM 08, 10, 12. SURDO 14,16. 04 ESTANDES
DE PRATO, 02 ESTANDES DE CAIXA, 01 ESTANDE HH, 01 BANCO E UM PEDAL. COM MADEIRA TIPO MAPLE COM PELES
HIDRÁULICAS ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO FORJADOS EM ANTIMÔNIO CROMADO E SISTEMA DE TRAVAMENTO. 01 KIT
COM PEDESTAIS GRANDES PARA MICROFONE COM EXTENSOR, 4 PEDESTAIS MINI E 4 PEDESTAIS DE MESA. 01 MAIN
POWER TRIFÁSICO DE 2KV COM ENTRADA EM CONECTORES TIPO CAMLOCK 380 VOLTS FASE + FASE COM SAÍDAS
110 E 120 VOLTS. 01 SISTEMA DE ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 5410. 01 SISTEMA DE
AMPLIFICADORES DE FONES DE OUVIDO.

3

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE. DESCRIÇÃO: 24 REFLETORES FOCOS
01,02 E 05 (LÂMPADAS - PAR 64); 08 REFLETORES DE LED (PARLED);
04 MOVING 5R; 01 MESA/DIMMERS COM NO MÍNIMO 48 CANAIS; 03
RACK DIMMERS COM 12 CANAIS; CABOS E CONEXÕES; 01 MÁQUINA
DE FUMAÇA; GELATINAS COM CORES VARIADAS, 01 OPERADOR
TÉCNICO E

2,000 Unidade

Especi9cação: ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE. DESCRIÇÃO: 24 REFLETORES FOCOS 01,02 E 05 (LÂMPADAS - PAR 64);
08 REFLETORES DE LED (PARLED); 04 MOVING 5R; 01 MESA/DIMMERS COM NO MÍNIMO 48 CANAIS; 03 RACK
DIMMERS COM 12 CANAIS; CABOS E CONEXÕES; 01 MÁQUINA DE FUMAÇA; GELATINAS COM CORES VARIADAS, 01
OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR TECNICO

4
PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO DE COM DVD, NOTEBOOK,
PROCESSADOR E CONTROLADORA PARA O GERENCIAMENTO DA
APRESENTAÇÃO

2,000 Unidade

Especi9cação: PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO DE COM DVD, NOTEBOOK, PROCESSADOR E CONTROLADORA
PARA O GERENCIAMENTO DA APRESENTAÇÃO

5

TENDA - LOCAÇÃO DE TENDA (ARENA), EM ESTRUTURA DE Q30,
OBEDECENDO ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 05
METROS DE FRENTE X 05 METROS DE PROFUNDIDADE, COBERTURA
EM LONA TIPO NIGHTDAY, PISO EM ESTRUTURA COM COMPENSADO.

2,000 Unidade

Especi9cação: TENDA - LOCAÇÃO DE TENDA (ARENA), EM ESTRUTURA DE Q30, OBEDECENDO ÀS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 05 METROS DE FRENTE X 05 METROS DE PROFUNDIDADE, COBERTURA EM LONA
TIPO NIGHTDAY, PISO EM ESTRUTURA COM COMPENSADO.

6
DISCIPLINADORES – LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES EM
ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA TIPO CANO OU METALOM,
COM 2 DOIS METROS DE CUMPRIMENTO POR 1M DE ALTURA.

40,000 Unidade

Especi9cação: DISCIPLINADORES – LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA TIPO
CANO OU METALOM, COM 2 DOIS METROS DE CUMPRIMENTO POR 1M DE ALTURA.

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.
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7

DECORAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE – CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DIÁRIO DE DECORAÇÃO
E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA DE GRANDE PORTE NO ESPAÇO
ONDE SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS COM MATERIAIS
ALTERNATIVOS E REGIONAIS, DE ACORDO COM EXIGÊNCIA DA
CONTRATANTE.

2,000 Unidade

Especi9cação: DECORAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DIÁRIO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA DE GRANDE PORTE NO ESPAÇO ONDE SERÃO
REALIZADOS OS EVENTOS COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, DE ACORDO COM EXIGÊNCIA DA
CONTRATANTE.

8

EQUIPE DE SEGURANÇAS – CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE
SEGURANÇAS EM EXECUÇÃO DE EVENTOS DE GRANDE PORTE,
CAPACITADA, DESARMADA, UNIFORMIZADA E COM EXPERIÊNCIA
PARA APOIO EM SERVIÇOS.

4,000 Unidade

Especi9cação: EQUIPE DE SEGURANÇAS – CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE SEGURANÇAS EM EXECUÇÃO DE EVENTOS
DE GRANDE PORTE, CAPACITADA, DESARMADA, UNIFORMIZADA E COM EXPERIÊNCIA PARA APOIO EM SERVIÇOS.

9
Gerador B4T-2500 é equipado com motor de 6,5cv e potência máxima
de 2,2 kva, contendo controle de tensão é por AVR. Possui tanque de 15
litros e autonomia de 15 horas, o B4T-2500 é portátil

2,000 Unidade

Especi9cação: Gerador B4T-2500 é equipado com motor de 6,5cv e potência máxima de 2,2 kva, contendo controle de
tensão é por AVR. Possui tanque de 15 litros e autonomia de 15 horas, o B4T-2500 é portátil

10

ATRAÇÃO LOCAL DE MINE PORTE - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO L
DE RENOME LOCAL DE PEQUENO PORTE, ARTISTA OU BANDA COM
REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU
POP ROCK. PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM TODO TERRITÓRIO DO
MUNICIPIO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, COMPOSTA
DE NO MÁXIMO 04 INTEGRA

2,000 Unidade

Especi9cação: ATRAÇÃO LOCAL DE MINE PORTE - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO L DE RENOME LOCAL DE PEQUENO
PORTE, ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP ROCK.
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM TODO TERRITÓRIO DO MUNICIPIO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS,
COMPOSTA DE NO MÁXIMO 04 INTEGRANTES, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO
PARA SUA APRESENTAÇÃO.

11

PRODUTORA DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PRODUTORA DE EVENTOS, DE CUNHO CULTURAL E DE
ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIO,
COM EQUIPE DE PRODUTORES PROFISSIONAIS, PARA A PRODUÇÃO
TOTAL DO EVENTO, DESDE O INICIO DA CHEGADA DA ESTRUTURA
ATÉ O TERMINO TOTAL DO

2,000 Serviço

Especi9cação: PRODUTORA DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA DE
EVENTOS, DE CUNHO CULTURAL E DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIO, COM
EQUIPE DE PRODUTORES PROFISSIONAIS, PARA A PRODUÇÃO TOTAL DO EVENTO, DESDE O INICIO DA CHEGADA
DA ESTRUTURA ATÉ O TERMINO TOTAL DO EVENTO. PRODUZINDO COORDENANDO E ORGANIZANDO OS EVENTOS
EM TODA SUA TOTALIDADE TANTO NA PARTE DA ESTRUTURA COMO NAS ATRAÇÕES.

12

SERVIÇO DE BUFFET QUE DISPONIBILIZE JANTAR COM NO MÍNIMO
DUAS OPÇÕES DE: PROTEÍNAS, SALADA, BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS,
ENTRADAS E ACOMPANHAMENTOS, SERVIÇO DE GARÇOM,
UTENSÍLIOS DE COZINHA BEM COMO TODO O MATERIAL
NECESSÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES.

200,000 Unidade

Especi9cação: SERVIÇO DE BUFFET QUE DISPONIBILIZE JANTAR COM NO MÍNIMO DUAS OPÇÕES DE: PROTEÍNAS,
SALADA, BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, ENTRADAS E ACOMPANHAMENTOS, SERVIÇO DE GARÇOM, UTENSÍLIOS DE
COZINHA BEM COMO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES.

13
CERIMONIALISTA LOCAL - CONTRATAÇÃO DE 01 (UM)
CERIMONIALISTA LOCAL PARA APRESENTAÇÕES DOS EVENTOS
(DURANTE A SUAS REALIZAÇÕES).

2,000 Unidade

Especi9cação: CERIMONIALISTA LOCAL - CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) CERIMONIALISTA LOCAL PARA APRESENTAÇÕES
DOS EVENTOS (DURANTE A SUAS REALIZAÇÕES).

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND.

7. Estimativa do valor da contratação
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ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)

1

PALCO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO DE PALCO
EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO,
MEDINDO 12M DE FRENTE POR 8M DE
FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM
2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E PÉ
DIREITO COM 6M, ESTRUTURA PARA PA
LINE EM ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE
LARGURA POR 8M DE ALTURA, COM ÁREAS
DE BACK STAGE NAS DUAS LATER

2,000 Unidade 2.013,80 4.027,60

Especi9cação: PALCO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO DE PALCO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO COBERTO, MEDINDO 12M
DE FRENTE POR 8M DE FUNDO DE ÁREA COBERTA DE BOCA, COM 2M DE ALTURA DO CHÃO AO PISO E PÉ DIREITO
COM 6M, ESTRUTURA PARA PA LINE EM ALUMÍNIO Q30 DE 2M DE LARGURA POR 8M DE ALTURA, COM ÁREAS DE
BACK STAGE NAS DUAS LATERAIS MEDINDO 5MX5M COBERTA EM LONA NIGTH &DAY BRANCA, PISO EM ESTRUTURA
METÁLICA MEDINDO 26M DE FRENTE POR 8M DE FUNDOS, REVESTIDO EM COMPENSADO DE 15MM ACARPETADO,
NA COR GRAFITE, DUAS ESCADA, COM FECHAMENTO COMPLETO EM TORNO DO PALCO EM PAINEL DE 3X2
ESTRUTURA EM METALOM, REVESTIDO EM MADEIRA.

2

SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - TIPO 2 -
PARA ATÉ 5.000 KIT COMPOSTO
MINIMANETE DE: 01 EQUALIZADOR
GRÁFICO. 08 GERENCIADORES DE CAIXAS
ACÚSTICAS DIGITAIS. 01 SISTEMA DE PA
COM 4 UNIDADES DE CAIXAS DE ALTAS
FREQUÊNCIAS ATIVAS OU PASSIVAS COM
NO MÍNIMO 2 (DUAS) VIAS. 08 TRIPÉS PARA
CAIXAS ACÚSTICAS. 04

2,000 Unidade 2.414,00 4.828,00

Especi9cação: SONORIZAÇÃO DE MÉDIO PORTE - TIPO 2 - PARA ATÉ 5.000 KIT COMPOSTO MINIMANETE DE: 01
EQUALIZADOR GRÁFICO. 08 GERENCIADORES DE CAIXAS ACÚSTICAS DIGITAIS. 01 SISTEMA DE PA COM 4 UNIDADES
DE CAIXAS DE ALTAS FREQUÊNCIAS ATIVAS OU PASSIVAS COM NO MÍNIMO 2 (DUAS) VIAS. 08 TRIPÉS PARA CAIXAS
ACÚSTICAS. 04 CAIXAS ATIVAS DE 2 VIAS BI-AMPLIFICADAS CLASSE D. 06 MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA
MÓVEL. 02 SISTEMAS DE MICROFONE UHF TIPO BASTÃO SEM FIO COM TRANSMISSÃO. 01 KIT DE MICROFONAÇÃO
PARA BATERIA COM 5 MICROFONES DINÂMICOS DE BOBINA MÓVEL COM RESPOSTA DE FREQUÊNCIAS DE 50HZ A
15KHZ PADRÃO POLAR CARDIÓIDE. 01 LEITOR DE MÍDIAS EM CD E USB COM DISPLAY PROGRESSIVO E REGRESSIVO.
04 DIRECT BOX PASSIVO E ATIVO COM CONEXÃO XLR/TRS. 01 AMPLIFICADOR DE GUITARRA. 01 SISTEMA DE
CONTRABAIXO COM 1 CAIXA COM 4 TRANSDUTORES DE 10" E 1 CAIXA COM 1 TRANSDUTOR DE 15" E CABEÇOTE DE
AMPLIFICAÇÃO COM EQUALIZADOR GRÁFICO. 01 BATERIA: BUMBO DE 22, TOM 08, 10, 12. SURDO 14,16. 04 ESTANDES
DE PRATO, 02 ESTANDES DE CAIXA, 01 ESTANDE HH, 01 BANCO E UM PEDAL. COM MADEIRA TIPO MAPLE COM PELES
HIDRÁULICAS ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO FORJADOS EM ANTIMÔNIO CROMADO E SISTEMA DE TRAVAMENTO. 01 KIT
COM PEDESTAIS GRANDES PARA MICROFONE COM EXTENSOR, 4 PEDESTAIS MINI E 4 PEDESTAIS DE MESA. 01 MAIN
POWER TRIFÁSICO DE 2KV COM ENTRADA EM CONECTORES TIPO CAMLOCK 380 VOLTS FASE + FASE COM SAÍDAS
110 E 120 VOLTS. 01 SISTEMA DE ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS NORMAS ABNT NBR 5410. 01 SISTEMA DE
AMPLIFICADORES DE FONES DE OUVIDO.

3

ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE.
DESCRIÇÃO: 24 REFLETORES FOCOS 01,02 E
05 (LÂMPADAS - PAR 64); 08 REFLETORES
DE LED (PARLED); 04 MOVING 5R; 01
MESA/DIMMERS COM NO MÍNIMO 48
CANAIS; 03 RACK DIMMERS COM 12 CANAIS;
CABOS E CONEXÕES; 01 MÁQUINA DE
FUMAÇA; GELATINAS COM CORES
VARIADAS, 01 OPERADOR TÉCNICO E

2,000 Unidade 1.490,21 2.980,42

Especi9cação: ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE. DESCRIÇÃO: 24 REFLETORES FOCOS 01,02 E 05 (LÂMPADAS - PAR 64);
08 REFLETORES DE LED (PARLED); 04 MOVING 5R; 01 MESA/DIMMERS COM NO MÍNIMO 48 CANAIS; 03 RACK
DIMMERS COM 12 CANAIS; CABOS E CONEXÕES; 01 MÁQUINA DE FUMAÇA; GELATINAS COM CORES VARIADAS, 01
OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR TECNICO

4

PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO DE
COM DVD, NOTEBOOK, PROCESSADOR E
CONTROLADORA PARA O
GERENCIAMENTO DA APRESENTAÇÃO

2,000 Unidade 1.700,00 3.400,00

Especi9cação: PAINEL DE LED DE ALTA RESOLUÇÃO DE COM DVD, NOTEBOOK, PROCESSADOR E CONTROLADORA
PARA O GERENCIAMENTO DA APRESENTAÇÃO
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5

TENDA - LOCAÇÃO DE TENDA (ARENA), EM
ESTRUTURA DE Q30, OBEDECENDO ÀS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES:
05 METROS DE FRENTE X 05 METROS DE
PROFUNDIDADE, COBERTURA EM LONA
TIPO NIGHTDAY, PISO EM ESTRUTURA COM
COMPENSADO.

2,000 Unidade 562,50 1.125,00

Especi9cação: TENDA - LOCAÇÃO DE TENDA (ARENA), EM ESTRUTURA DE Q30, OBEDECENDO ÀS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES: DIMENSÕES: 05 METROS DE FRENTE X 05 METROS DE PROFUNDIDADE, COBERTURA EM LONA
TIPO NIGHTDAY, PISO EM ESTRUTURA COM COMPENSADO.

6

DISCIPLINADORES – LOCAÇÃO DE
DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA
METÁLICA GALVANIZADA TIPO CANO OU
METALOM, COM 2 DOIS METROS DE
CUMPRIMENTO POR 1M DE ALTURA.

40,000 Unidade 30,82 1.232,80

Especi9cação: DISCIPLINADORES – LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES EM ESTRUTURA METÁLICA GALVANIZADA TIPO
CANO OU METALOM, COM 2 DOIS METROS DE CUMPRIMENTO POR 1M DE ALTURA.

7

DECORAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE
PORTE – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DIÁRIO DE
DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA
DE GRANDE PORTE NO ESPAÇO ONDE
SERÃO REALIZADOS OS EVENTOS COM
MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS,
DE ACORDO COM EXIGÊNCIA DA
CONTRATANTE.

2,000 Unidade 7.875,00 15.750,00

Especi9cação: DECORAÇÃO PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DIÁRIO DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO TEMÁTICA DE GRANDE PORTE NO ESPAÇO ONDE SERÃO
REALIZADOS OS EVENTOS COM MATERIAIS ALTERNATIVOS E REGIONAIS, DE ACORDO COM EXIGÊNCIA DA
CONTRATANTE.

8

EQUIPE DE SEGURANÇAS – CONTRATAÇÃO
DE EQUIPE DE SEGURANÇAS EM
EXECUÇÃO DE EVENTOS DE GRANDE
PORTE, CAPACITADA, DESARMADA,
UNIFORMIZADA E COM EXPERIÊNCIA PARA
APOIO EM SERVIÇOS.

4,000 Unidade 237,62 950,48

Especi9cação: EQUIPE DE SEGURANÇAS – CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE SEGURANÇAS EM EXECUÇÃO DE EVENTOS
DE GRANDE PORTE, CAPACITADA, DESARMADA, UNIFORMIZADA E COM EXPERIÊNCIA PARA APOIO EM SERVIÇOS.

9

Gerador B4T-2500 é equipado com motor
de 6,5cv e potência máxima de 2,2 kva,
contendo controle de tensão é por AVR.
Possui tanque de 15 litros e autonomia de 15
horas, o B4T-2500 é portátil

2,000 Unidade 2.487,62 4.975,24

Especi9cação: Gerador B4T-2500 é equipado com motor de 6,5cv e potência máxima de 2,2 kva, contendo controle de
tensão é por AVR. Possui tanque de 15 litros e autonomia de 15 horas, o B4T-2500 é portátil

10

ATRAÇÃO LOCAL DE MINE PORTE -
CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO L DE RENOME
LOCAL DE PEQUENO PORTE, ARTISTA OU
BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA
OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP
ROCK. PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM
TODO TERRITÓRIO DO MUNICIPIO COM
DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS,
COMPOSTA DE NO MÁXIMO 04 INTEGRA

2,000 Unidade 1.063,33 2.126,66

Especi9cação: ATRAÇÃO LOCAL DE MINE PORTE - CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO L DE RENOME LOCAL DE PEQUENO
PORTE, ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MPB OU POP ROCK.
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM TODO TERRITÓRIO DO MUNICIPIO COM DURAÇÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS,
COMPOSTA DE NO MÁXIMO 04 INTEGRANTES, MUNIDAS DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO NECESSÁRIO
PARA SUA APRESENTAÇÃO.

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)
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11

PRODUTORA DE EVENTOS DE PEQUENO
PORTE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRODUTORA DE EVENTOS, DE CUNHO
CULTURAL E DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIO,
COM EQUIPE DE PRODUTORES
PROFISSIONAIS, PARA A PRODUÇÃO TOTAL
DO EVENTO, DESDE O INICIO DA CHEGADA
DA ESTRUTURA ATÉ O TERMINO TOTAL DO

2,000 Serviço 2.485,27 4.970,54

Especi9cação: PRODUTORA DE EVENTOS DE PEQUENO PORTE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRODUTORA DE
EVENTOS, DE CUNHO CULTURAL E DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DIÁRIO, COM
EQUIPE DE PRODUTORES PROFISSIONAIS, PARA A PRODUÇÃO TOTAL DO EVENTO, DESDE O INICIO DA CHEGADA
DA ESTRUTURA ATÉ O TERMINO TOTAL DO EVENTO. PRODUZINDO COORDENANDO E ORGANIZANDO OS EVENTOS
EM TODA SUA TOTALIDADE TANTO NA PARTE DA ESTRUTURA COMO NAS ATRAÇÕES.

12

SERVIÇO DE BUFFET QUE DISPONIBILIZE
JANTAR COM NO MÍNIMO DUAS OPÇÕES
DE: PROTEÍNAS, SALADA, BEBIDAS NÃO
ALCOÓLICAS, ENTRADAS E
ACOMPANHAMENTOS, SERVIÇO DE
GARÇOM, UTENSÍLIOS DE COZINHA BEM
COMO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES.

200,000 Unidade 59,42 11.884,00

Especi9cação: SERVIÇO DE BUFFET QUE DISPONIBILIZE JANTAR COM NO MÍNIMO DUAS OPÇÕES DE: PROTEÍNAS,
SALADA, BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS, ENTRADAS E ACOMPANHAMENTOS, SERVIÇO DE GARÇOM, UTENSÍLIOS DE
COZINHA BEM COMO TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES.

13

CERIMONIALISTA LOCAL - CONTRATAÇÃO
DE 01 (UM) CERIMONIALISTA LOCAL PARA
APRESENTAÇÕES DOS EVENTOS (DURANTE
A SUAS REALIZAÇÕES).

2,000 Unidade 1.439,33 2.878,66

Especi9cação: CERIMONIALISTA LOCAL - CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) CERIMONIALISTA LOCAL PARA APRESENTAÇÕES
DOS EVENTOS (DURANTE A SUAS REALIZAÇÕES).

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. V. UNIT (R$) V. TOTAL (R$)

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 61.129,40 (sessenta e um mil, cento e vinte e nove reais e quarenta centavos)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

A decisão de parcelar o objeto da contratação para serviços de locação de estrutura,
equipamentos, organização e decoração de eventos para a Câmara Municipal de
Chorozinho está fundamentada nos seguintes aspectos:

Avaliação da Divisibilidade do Objeto:     O objeto é tecnicamente divisível sem
causar prejuízos à sua funcionalidade ou aos resultados pretendidos, permitindo
que partes distintas da contratação sejam adquiridas de forma independente,
atendendo plenamente às necessidades da Administração.
Viabilidade Técnica e Econômica:    A divisão do objeto é técnica e
economicamente viável. A fragmentação dos serviços assegura a manutenção da
qualidade e e9cácia nos resultados, uma vez que fornecedores podem ser
selecionados para cada parte especí9ca do serviço, com expertise e melhores
condições de atendimento para cada etapa do evento.
Economia de Escala:   O parcelamento está planejado de forma a não
comprometer a economia de escala. A estrutura de lotes foi pensada para
garantir que não haja aumento desproporcional dos custos, mantendo os
benefícios econômicos oriundos de contratações em maior quantidade ou de
itens específicos.
Competitividade e Aproveitamento do Mercado: A fragmentação da licitação em
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partes menores aumenta a competitividade e possibilita um melhor
aproveitamento do mercado, permitindo a participação de um maior número de
fornecedores, incluindo aqueles de menor porte, ampliando as opções de escolha
para a Administração e potencializando a obtenção de propostas mais vantajosas.
Consideração de Lotes:   Em vista do volume considerável de serviços a serem
contratados para os eventos, a subdivisão em lotes parece ser a estratégia mais
apropriada. Esta abordagem possibilita a participação de fornecedores com
diferentes capacidades, sem comprometer a economia de escala, mediante o
planejamento adequado dos lotes.
Análise do Mercado:   Estudo de mercado indica que a prática de parcelamento
atende às condições do setor, garantindo que a contratação ocorra em
consonância com as práticas comerciais e competitivas vigentes, reFetindo as
expectativas de fornecedores em termos de lotes e quantidade.

Portanto, a decisão pelo parcelamento visa maximizar a e9ciência, competitividade e
economicidade da contratação, estando em conformidade com o interesse público e
as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação para a prestação de serviço de locação de estrutura, equipamentos,
organização e decoração de eventos está em pleno alinhamento com o Plano de
Contratações Anual da Câmara Municipal de Chorozinho para o exercício 9nanceiro
vigente. Este processo foi identi9cado como uma prioridade no planejamento
estratégico da entidade, considerando a necessidade de promover eventos
institucionais fundamentais para o cumprimento de suas atividades legislativas e de
interação com a comunidade.

A previsão de aproximadamente 12 eventos anuais, incluindo sessões solenes,
audiências públicas, conferências e outros encontros institucionais, está consistente
com as diretrizes estabelecidas no plano anual, o que garante a efetividade e e9ciência
das ações propostas. Desta forma, a contratação não apenas atende à programação já
estabelecida, mas também reforça o compromisso da Câmara Municipal com a
transparência, legalidade e interesse público, em conformidade com o que preconiza a
Lei nº 14.133/2021.

10. Resultados pretendidos

Os resultados pretendidos com a contratação da empresa especializada na prestação
de serviço de locação de estrutura, equipamentos, organização e decoração de
eventos para a Câmara Municipal de Chorozinho são os seguintes:

E9ciência na Organização de Eventos: Garantir que todos os eventos organizados
pela Câmara Municipal de Chorozinho ocorram de maneira e9ciente, cumprindo
os cronogramas estabelecidos e atendendo todas as necessidades logísticas e de
infraestrutura.
Qualidade na Decoração e Estrutura:  Assegurar que a decoração e as estruturas
montadas sejam de alta qualidade, reFetindo o pro9ssionalismo institucional da
Câmara e proporcionando um ambiente adequado para a realização de sessões
solenes, audiências públicas e outros encontros institucionais.
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Otimização de Recursos: Alcançar a economicidade visada pela Lei nº 14.133/2021,
utilizando os recursos públicos de forma otimizada e garantindo que os valores
despendidos estejam em linha com os praticados no mercado, conforme
estipulado pelo arcabouço legal vigente.
Satisfação dos Participantes: Obter uma alta taxa de satisfação dos participantes
dos eventos em relação à organização e à decoração, com meta estabelecida para
superar 80% de avaliações positivas.
Resolução Ágil de Problemas:    Garantir que a empresa contratada tenha
capacidade de gerir e resolver rapidamente quaisquer imprevistos que possam
surgir durante os eventos, com um tempo médio de resposta de até 30 minutos.
Conformidade Legal e Transparência:    Assegurar que todos os processos sejam
realizados em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, garantindo transparência
em todos os aspectos da contratação, bem como no uso dos recursos públicos.

11. Providências a serem adotadas

Para garantir a efetividade da contratação e assegurar o cumprimento das normas
estabelecidas, a Câmara Municipal de Chorozinho deverá adotar as seguintes
providências:

Constituição de uma comissão especial de licitação, composta por servidores
capacitados e com atribuições relacionadas a licitações e contratos, conforme o
disposto na Lei nº 14.133/2021.
Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, detalhando o objeto da
contratação, o cronograma de execução e as condições gerais para a prestação
dos serviços.
Realização de ampla pesquisa de mercado, com consulta a pelo menos três
fornecedores locais ou regionais, para garantir a obtenção de propostas
economicamente vantajosas.
De9nição dos critérios objetivos de julgamento das propostas, com foco na
melhor relação entre custo e benefício para a administração pública.
Capacitação de servidores responsáveis pela 9scalização e gestão do contrato,
assegurando o cumprimento das obrigações contratuais.
Desenvolvimento de um plano de comunicação com a empresa contratada,
garantindo uma interação eficiente e ágil durante a execução dos serviços.
Preparação de relatórios periódicos de acompanhamento e avaliação dos serviços
prestados, de acordo com os critérios de sucesso e qualidade previamente
definidos.
Identi9cação e descrição de possíveis riscos associados à contratação, com a
proposição de medidas para mitigação de tais riscos.
Estabelecimento de um Fuxo de autorizações e aprovações internas para
validação de etapas do processo e garantias de conformidade legal e regulatória.

12. Justificativa para adoção do registro de preços

A adoção do sistema de registro de preços não será utilizada para a presente
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
estrutura, equipamentos, organização e decoração de eventos, conforme as seguintes
justificativas fundamentadas na Lei 14.133/2021:
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Singularidade dos Eventos:   Os eventos promovidos pela Câmara Municipal de
Chorozinho possuem características e necessidades especí9cas que necessitam
de soluções personalizadas e alinhadas ao contexto e propósito de cada ocasião.
O uso de um sistema de registro de preços poderia limitar a Fexibilidade
necessária para atender a essas especificidades.
Incompatibilidade com Prazo e Frequência:     A frequência dos eventos, estimada
em aproximadamente 12 por ano, e o caráter pontual de cada um, exigem
organização e planejamento especí9cos que o sistema de registro de preços não
necessariamente proporciona, considerando sua ênfase em contratações de bens
e serviços de fornecimento recorrente e padronizado.
E9ciência Administrativa:   A realização de uma licitação especí9ca para cada
evento garante maior e9ciência administrativa, pois permite que as
especi9cações, condições e requisitos sejam integralmente adaptados às
necessidades do evento em questão, promovendo um uso mais racional e e9caz
dos recursos públicos.
Economicidade: Estudos de mercado indicam que as contratações especí9cas,
considerando as particularidades locais e regionais, podem resultar em condições
mais vantajosas do que aquelas estabelecidas em um registro de preços, que
pode não reFetir a variação de preços de mercado de itens altamente
personalizados ou sazonais.
Fundamentação Jurídica:  Conforme estabelecido nos artigos da Lei 14.133/2021,
opta-se pela não utilização do registro de preços em casos onde a previsibilidade
e a padronização dos serviços não são adequadas para as necessidades
especí9cas identi9cadas pela Administração, garantindo assim o respeito aos
princípios de economicidade, eficiência e interesse público.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Com base no art. 15 da Lei nº 14.133/2021, delineiam-se diretrizes especí9cas para a
participação de consórcios em licitações, sendo permitida a participação de consórcios
desde que respeitadas determinadas condições. Entretanto, no contexto especí9co da
contratação para a Câmara Municipal de Chorozinho, a vedação de participação de
empresas na forma de consórcio é adotada com fundamento nas seguintes
considerações:

Objetivo de Simpli9cação do Processo:     Tendo em vista a natureza do objeto
contratual, que envolve a prestação de serviço de locação de estrutura,
equipamentos, organização e decoração de eventos, a participação individual das
empresas é vista como su9ciente e mais ágil para atender aos requisitos técnicos
e operacionais sem a necessidade de gestão de consórcios, que podem
complexificar o processo.
Escala e Capacidade:   Considerando a disponibilidade e capacidade técnica das
empresas locais e regionais identi9cadas, conclui-se que estas são
su9cientemente robustas para atender às demandas da Câmara Municipal de
Chorozinho em termos de volume e qualidade, sem a necessidade de formação
de consórcios.
Promoção da Competitividade: Incentivar a participação individual de empresas
pode ajudar a aumentar a competitividade, permitindo um maior número de
concorrentes e contribuindo para negociações mais vantajosas e e9cientes,
enquadrando-se nos princípios de economicidade e e9ciência delineados pela
Lei.
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Mitigação de Riscos:   A administração opta por mitigar os riscos relacionados à
gestão de responsabilidade solidária e coordenação entre consorciados,
promovendo um ambiente mais seguro e controlado para a execução do
contrato.

Assim, a decisão de vedar a participação de empresas na forma de consórcio alinha-se
às diretrizes da Lei nº 14.133/2021, objetivando um processo licitatório mais célere,
competitivo e em conformidade com o interesse público local.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A contratação de serviços de locação de estrutura, equipamentos, organização e
decoração de eventos pela Câmara Municipal de Chorozinho deve considerar possíveis
impactos ambientais, em conformidade com o Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei 14.133/2021,
que requer a descrição de impactos e medidas mitigadoras. Embora os impactos
especí9cos não sejam descritos, a legislação prevê a adoção de soluções que
promovam a sustentabilidade e minimizem efeitos adversos ao meio ambiente. As
medidas mitigadoras incluem:

Utilização de Materiais Sustentáveis:    Os fornecedores devem priorizar materiais
recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis nos eventos.
Gerenciamento de Resíduos: Deve-se implementar um plano e9ciente de gestão
de resíduos, promovendo a separação e destinação correta.
E9ciência Energética:  Incentivo ao uso de equipamentos e iluminação que
reduzam o consumo de energia.
Transporte Coletivo:  Promoção de transporte coletivo para reduzir emissões de
carbono associadas ao deslocamento dos participantes.
Capacitação e Conscientização:   Treinamento dos envolvidos sobre práticas
sustentáveis e conscientização ambiental durante a organização dos eventos.
Logística Reversa: Implementação de processos para coleta e retorno de materiais
e embalagens para reciclagem, quando aplicável.

Estas ações estão alinhadas com os princípios da economicidade e do
desenvolvimento nacional sustentável, conforme princípios gerais da Lei 14.133/2021,
Art. 5º, que promovem contratações que respeitam o meio ambiente e a
responsabilidade social.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Após a análise detalhada dos elementos apresentados no Estudo Técnico Preliminar,
conclui-se que a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de estrutura, equipamentos, organização e decoração de eventos para a
Câmara Municipal de Chorozinho é viável e razoável. Esta conclusão é baseada nos
seguintes pontos:

Interesse Público:  A contratação atende diretamente ao interesse público, ao
assegurar que a Câmara Municipal possa realizar eventos institucionais essenciais,
como sessões solenes e audiências públicas, que são fundamentais para a
interação com a comunidade e o cumprimento das suas atividades legislativas.
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Levantamento de Mercado: A existência de fornecedores locais e regionais aptos a
suprir a demanda, conforme levantamento prévio, evidencia que o mercado
possui capacidade para atender à contratação, favorecendo a competitividade e a
economicidade.
Requisitos Técnicos:   Os requisitos estabelecidos garantem que os serviços
prestados atenderão em qualidade e e9ciência às necessidades da Câmara,
conforme os padrões desejados.
Benefícios Econômicos: A proximidade geográ9ca dos fornecedores locais pode
reduzir custos logísticos, contribuindo para a economicidade da contratação.
Conformidade Legal:  A fundamentação da contratação está alinhada às
disposições da Lei 14.133/2021, que orienta os princípios de razoabilidade,
e9ciência, e desenvolvimento nacional sustentável, conforme artigos relevantes
como o artigo 5º, que estabelece os princípios para a aplicação da lei, assegurando
a observância da economicidade e do interesse público.

Diante do exposto, considera-se que a contratação proposta é adequada para atender
à necessidade identi9cada e promove o melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis, respeitando os princípios e diretrizes estabelecidos pela Nova Lei de
Licitações.

Chorozinho / CE, 12 de fevereiro de 2025
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